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Lei ne

ESTADO DO TOCANTINS

PODER LEG ISI,ÂTI1/O I,IIJNICIPÂL

cÂIAn,q I,IUNICIPÂL DE DIANdPoLIS

515/89 de 07 de agosto de 1989.

"DISP0E SOBRE A I\drDANÇÂ DE NOME

DÂ PRÂÇA MAJOR NEPOMTCEIiO DE SOU

ZA PARA PRAÇA DA BÍBLIA.''

A Câryara Municipal de Dian6polis, Estado do

cantins, APROVOU r e eu prefeito lr{unicipal, sanciono a seguinte
Lei:

To

I

Ârt. 1ç - Fica
cerp de Soauza , situada no setor

Art. 2e _ Es ta
de sua publicação, revogando-se as

GABINETE

Esatado do Tocantins, aos 07

nudado o nome da praça Neponu-

Brasil, para Praça da BÍblia.
Lei entrarã en vigor, na data'
dispo sições em contrãrio,

DO PREFEITO I{'NICIPÂL DE DIANÓPOLIS,

dias de agosto de 1989.

Deodato Costa p6voa. prefeito Municipal


